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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 05 de 
dezembro de 2018, e em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno 
desta Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do 
Projeto de Lei n° 162, de 2018, que "Obriga os estabelecimentos públicos e 
privados localizados no município a inserir, nas placas de atendimento 
prioritário, o símbolo mundial do Autismo, bem como, nas placas indicativas 
de vagas preferenciais em estacionamentos e garagens, mensagens 
educativas", juntamente com a Emenda. n° 158/2018. 

Alertamos, por oportuno, que na Redação final 
houveram correções na técnica legislativa redacional, em detrimento ao 
Projeto de Lei original, para que sejam consideradas para posterior sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, 
subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 11 de dezembro de 2018. 

7,& 
Vereador M COS RODRIGUES BARBOSA (PRB) 
Presidente em Exercício, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Adv. 13- aime Zandonai 
OAB/R n° 38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLAYIVO: 

Vereador MOIS S SCUSS NETO (PSDB) 
Preste da amara Municipal de Bento Gorx,„ ,  
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LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE DE 2018. 

Obriga os estabelecimentos públicos e 
privados localizados no Município a inserir, 
nas placas de atendimento prioritário, o 
símbolo mundial do Autismo, bem como, 
nas placas indicativas de vagas 
preferenciais em estacionamentos e 
garagens, mensagens educativas. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os estabelecimentos públicos e privados localizados no 
Município de Bento Gonçalves, ficam obrigados a inserir, nas placas de atendimento 
prioritário, o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista, 
conforme consta no Anexo Único, bem como, nas placas indicativas de vagas 
preferenciais reservadas a pessoas com deficiência, em estacionamentos e garagens de 
responsabilidade da Prefeitura, a seguinte mensagem: "ATO DE CIDADANIA -
RESPEITE A VAGA PREFERENCIAL". 

§1° Entende-se por estabelecimentos privados: 
I - supermercados; 
II - bancos; 
III - farmácias; 
IV - bares; 
V - restaurantes; 
VI - lojas em geral; 
VII - similares. 

§2° Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na 
presente Lei sofrerão as seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - multa de 20 (vinte) Unidades de Referência Municipal (URMs), em caso de 
reincidência; 
III - suspensão do Alvará de Licenciamento do estabelecimento, na terceira constatação, 
até o cumprimento desta Lei. 

§3° As denúncias de descumprimento desta Lei deverão ser 
encaminhadas ao Fala Cidadão, através do telefone 0800 979 6866, cujo número deverá 
ser afixado nos estabelecimentos abrangidos por esta Norma. 
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Art. 2° O Poder Executivo, no que couber, regulamentará a 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos 
	

dias do mês de 	 de dois mil e dezoito. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
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